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Parecer José Márcio Lopes Guedes - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se da Representação junto ao Secretário de Estado da Fazenda - Sr. Gustavo de
Oliveira Barbosa, com o objetivo de solicitar a prorrogação do prazo previsto no inciso VII do art. 2º da
Resolução 5234, de 05 de fevereiro de 2019, que estabelece obrigatoriedade de emissão da Nota
Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e.  

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Juiz de Fora, doutrina as diretrizes da
Comissão de Justiça, Legislação e Redação de acordo com artigo 175.

"Art. 175. Representação é toda manifestação da Câmara Municipal dirigida às autoridades
federais, estaduais e autárquicas ou entidades legalmente reconhecidas e não subordinadas ao
Poder Executivo Municipal.

 Parágrafo único. A Representação estará sujeita a parecer da Comissão de Legislação,
Justiça e Redação, para posterior deliberação do Plenário, salvo se assinada por 2/3 (dois terços) dos
Vereadores, quando será considerada aprovada.

Assim, estando cumpridos os requisitos legais a preposição é legal e constitucional, razão
pela qual não vislumbramos qualquer impedimento no sentido de que a mesma prossiga com sua
regular tramitação regimental, até o Plenário.

Palácio Barbosa Lima, 30 de abril de 2021.

José Márcio Lopes Guedes
Vereador Zé Márcio - PV
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